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LEI Nº 2.109, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013 
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Autor: Vereadora Yilma 1 cixciru de Oliveira Santos. 

ANTO 10 CAl{LOS DA 11 . ..V A. Pf\.!fcilo Municipal de Caraguatatuba usando das 
atrihuiirocs 4uc lhe são conlCridas por l ci. FA/ SABL'R llllC a Câmara Municipal apro\ou e 
de sanciona e promulga a seguinte l ci: 

Art. I" O artigo 1 º da Lei Municipal n" tJ 1 t. de 05 de outubro de 2006. 
passa a \:igurur com a seguinte redação. 

lrt /" Fi<:u inwiwulo 110 \lumupw ele ( arag11aw111hu. o .. Dia do 
.\lotoc:it.li.\IU ·. a �er c:omemuraclo tmualmc!111l' no tíltimo \CÍhado do mê., dt: 

maio 

rt. 2° As despesas decorrentes com u aplicação desta Lei onerarão \crbas 
próprias do Orçamento Municipal 

rt. 3° l·.sta Lei entra cm 'igor na <lulu de sua publicação. revogadas as 
db�posiçõcs cm contrario. 

Carag.uatatuba. 03 de outuhro de 2013. 
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